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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo n.° 50000.001611/2021-86) 
 

 

Torna-se público que o Ministério da Infraestrutura, por meio do seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº  2.343, de 23 de novembro de 2020, devidamente publicada no Diário oficial da União de 26 
de novembro de 2020, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Brasília – DF, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, 
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 06/08/2021 
Horário: 9h30 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, a serem executados de forma 
continuada, com fornecimento de mão de obra e equipamentos, objetivando atender as 
necessidades do Ministério da Infraestrutura, no Departamento de Fomento - DEFOM, localizado 
na Rua Augusto Severo, nº 7 - 2º andar, Santos/SP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  390004 - SPOA 
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Fonte: 0100 

Programa de Trabalho:  26.122.0032.2000.0001 

Elemento de Despesa:  339037-03 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de 
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o 
disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
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4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017); 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços 
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 
04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total ANUAL do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 
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executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 

6.1.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 
§2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 
123/2006. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,25 % (zero vírgula vinte e cinco por cento).  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 
com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 
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8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.4.4.2 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para 
a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, 
informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de 
trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração. 

8.4.4.2.1 CCT - Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada, dos 
Empregados e Trabalhadores do ramo de atividade de Vigilância e 
Segurança Privada de Santos e Região de SP; 

8.4.4.2.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de 
utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), 
mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas 
adotadas por cada licitante/contratante. 

8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.5.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, 
parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN 
SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

8.5.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 
6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
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8.5.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.5.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – 
Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.5.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.5.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado 
a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário 
e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, 
adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  

8.6.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 
valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla 
defesa e contraditório. 

8.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais.  

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 
§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.9.1 As propostas com preços próximos ou inferiores ao mínimo estabelecido pelo 
Ministério da Economia, disponibilizado em meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Governo Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), deverão 
comprovar sua exequibilidade, de forma inequívoca, sob pena de desclassificação, 
sem prejuízo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-A, da Instrução 
Normativa/SEGES/MP n.º 5/2017 (Portaria SEGES/MP n. 213, de 25 de setembro 
de 2017).  

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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8.11.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas;  

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

9.8.6 no caso de exercício de atividade de vigilância: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 20 da Lei n° 
7.102/83. 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1 certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira por meio de:  

9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 
de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
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contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta.  

9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VI, de que 1/12 (um doze avos) 
do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não 
é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 
já disciplinada neste Edital;  

9.10.5.4 a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 
exercício social,  

9.10.5.5 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

9.11  Qualificação Técnica:  

9.11.1 Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da Justiça, devidamente 
publicado no D.O.U., conforme estabelece a Lei n.º 7.102/1983, regulamentada pelo 
Decreto n º 89.056/1983, e pela Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 
2012, e alterações posteriores. 

9.11.2 Certificado de Segurança atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia 
Federal - DPF, do Ministério da Justiça, de acordo com a Portaria nº: 3.233/2012-
DG/DPF/2012, e alterações posteriores. 

9.11.3 Autorização emitida pela Secretaria de Segurança Pública para o 
funcionamento da empresa no estado de São Paulo/SP. 

9.11.4 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.  

9.11.4.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 
mínimas: 

9.11.4.1.1 Apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado e/ou declaração de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto desta licitação, de 
forma satisfatória, demonstrando que a licitante gerencia ou 
gerenciou serviços de vigilância, com, o número 
equivalente desta contratação que serão necessários para suprir 
a demanda prevista nesta licitação. 
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9.11.4.1.2 A Licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) de 
capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando que prestou ou está prestando, 
há pelo menos 3 (três) anos, de forma satisfatória, serviços 
compatíveis e pertinentes com o objeto deste Instrumento. 

9.11.4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente, registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 
pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil — RFB. 

9.11.4.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

9.11.4.4 Declaração do LICITANTE, sob assinatura do Representante legal da 
empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após 
a assinatura do Contrato, apresentará a Contratante uma cópia autenticada do 
comprovante de conclusão do curso de formação e/ou reciclagem dos vigilantes 
designados para a execução dos serviços, com aproveitamento suficiente e dentro 
do prazo de validade, realizado junto a empresa devidamente autorizada pelo 
Ministério da Justiça, nos termos da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de 
dezembro de 2012, e alterações posteriores. 

9.11.4.5 Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante legal da 
empresa, de que, sendo vencedora da licitação comprovará junto a Contratante o 
nível de escolaridade exigida para os profissionais. 

9.11.4.6 Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante legal da 
empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer 
danos causados por seus empregados a União e servidores da Contratante, dentro 
da área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo 
desaparecimento de bens da União e de terceiros, seja por omissão ou negligência 
de seus empregados. 

9.11.4.7 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.4.8 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos 
na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 03 (três) anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

9.11.4.9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.4.10 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) 
postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.  
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9.11.4.11 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou 
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado 
contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido 
na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.4.12 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito 
o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.5 Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei nº 7.102/83, conforme 
estipulado no Termo de Referência. 

9.11.6 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, caso exigida no Termo de Referência.  

9.11.6.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais 
para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 
convocatório. 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3 Caso as declarações exigidas nos subitens 9.11.4.4, 9.11.4.5 e 9.11.4.6 não tenham 
sido anexadas inicialmente no sistema, a empresa deverá encaminhá-las, juntamente com a 
proposta ajustada ou após a convocação do Pregoeiro, conforme prazo estipulado no subitem 
10.1. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
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11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência.  
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15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital.  

20 DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

20.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca 
da Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e do art. 49 do 
Decreto nº 10.024, de 2019, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no edital; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9 falhar na execução do contrato; 

21.1.10 fraudar a execução do contrato; e 

21.1.11 declarar informações falsas. 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  



PREGÃO Nº 11/2021 - Contratação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, a serem executados de forma continuada, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos. 

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
selic@infraestrutura.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Coordenação de Licitações 
e Contratos, localizada na Sala 09, Ala Oeste, Térreo do Edifício Anexo do Ministério da 
Infraestrutura, Bloco R, Esplanada dos Ministérios, Brasília – DF. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 22.2 deste 
Edital. 

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.infraestrutura.gov.br, e também poderá ser lido e/ou 
obtido no setor de Licitações e Contratos localizado no Edifício Anexo do Ministério da 
Infraestrutura, Bloco R, Esplanada dos Ministérios, Brasília – DF, nos dias úteis, no horário das 
09h às 12h e das 14h às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I - Termo de Referência e Apêndices; 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 

23.12.4 ANEXO IV – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a União; 

23.12.5 ANEXO V - Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento 
direto (conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017); 

23.12.6 ANEXO VI – Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada 
e a Administração Pública; 

23.12.7 ANEXO VII – Minuta do Termo de Cooperação Técnica com Instituição Financeira; 

 

Brasília – DF, 26 de julho de 2021. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO DE LIMA 
Coordenador de Licitações e Contratos 
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Estudo Técnico Preliminar 33/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 50000001611202186

2. Objeto

Contratação de empresa especializada para  prestação dos serviços de vigilância patrimonial  desarmada, a
ser executado de forma continuada, com fornecimento de mão de obra e equipamentos, objetivando atender as
necessidades do Ministério da Infraestrutura, no Departamento de Fomento - DEFOM, localizado na Rua Augusto
Severo, nº 7 - 2º andar, em Santos/SP.

3. Introdução

Este documento apresenta o Estudo Preliminar que serve essencialmente para assegurar a viabilidade
da  contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de vigilância, incluindo fornecimento
de  equipamentos/materiais, além de embasar o Termo de Referência, conforme previsto no art. 6º, inciso IX da
Lei 8.666/1993; art. 3º da Lei nº 10.520/2002; art. 8º do Decreto nº 3.555/2000; art. 3º, inciso IV , XI, art. 8º e 14º
do Decreto nº 10.024/2019.

A Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº: 187, de 9 de fevereiro  de 2021, publicada no
Boletim  Especial nº 18, de  10 de fevereiro de 2021, elaborou os Estudos Preliminares referentes à contratação
em tela para análise da sua viabilidade e levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo
de Referência, na forma que melhor atenda às necessidades da Administração, em conformidade com o disposto na
IN SEDGG/SG nº 40, de 22 de maio de 2020.

Cumpre  informar que este Estudo Preliminar foi baseado no Caderno de Logística - Prestação de Serviços de
Vigilância Patrimonial, 2014, que serve como Guia de Orientação sobre os aspectos gerais na contratação de
Serviços de Vigilância Patrimonial no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional.
Como também no Caderno de Logística para serviços de vigilância de 2019/SP, que versa sobre composição de
custos dos valores limites para os serviços de vigilância.

4. Legislação Aplicada

Lei nº 8.666/1993 - Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Lei nº 9.632/1998 -  Dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Decreto nº 3.555/2000 - Aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns.

Lei nº 10.520/2002 - Institui modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.
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Decreto nº 8.538/2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,
empresas de pequeno porte,  agricultores familiares, produtores rurais pessoa  física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública federal.

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5/2017 - Dispõe sobre regras e diretrizes para do procedimento de contratação
de serviços sob o  regime de execução indireta ou obras pela Administração Pública Federal Direta, autárquica e
fundacional.

Decreto Nº 9.507/2018 -  Dispõe sobre a execução indireta,  mediante contratação, de serviços da  administração
pública federal direta, autárquica e  fundacional e das empresas públicas e das  sociedades de economia mista
controladas pela União.

Portaria 443/2018 -  Estabelece os serviços que serão  preferencialmente objeto de execução indireta,  em
atendimento ao disposto no art. n.º 2 do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018.

Decreto Nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

Instrução Normativa SEDGG/SG nº 40/2020 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP -
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e  obras, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

Instrução Normativa SG nº 73/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Lei nº 7.102/1983 - Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá
outras providências.

Decreto nº 89.056/1983 - Regulamenta a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

Portaria nº DG/DPF nº 3.233/2012 - Dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada.

Portaria DPF nº 3.258/2013 - Altera a Portaria nº 3.233-DG/DPF de 10 de dezembro de 2012.

Caderno de Logística - Prestação de serviços de vigilância patrimonial 2014.

Caderno de Logística/SP - Prestação de serviços de vigilância patrimonial 2019.

Portaria MPDG/SG nº 213/2017 - Dispõe sobre os valores limites para contratação de serviços de vigilância e de
limpeza e conservação pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (Sisg).

CCT 2021 - Sindicato da categoria profissional diferenciada, dos empregados e trabalhadores do ramo de atividade
de vigilância e segurança privada de Santos/SP.

5. Análise da Contratação Anterior

Execução dos serviços no Departamento de Fomento em Santos - DEFOM/SP

Processo Licitatório DMM nº 50770.000242/2014-64.

Contrato: nº 21/2014.

Empresa: Urutu Sistema de Segurança e Vigilância Eireli.

Vigência: 12/9/2014 até 11/9/2015 - Contrato.

                 12/9/2015 até 11/9/2016 - Primeiro Termo Aditivo.
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                 12/9/2016 até 11/9/2017 - Segundo Termo Aditivo.

                 11/9/2017 até 11/9/2018 - Terceiro Termo Aditivo.

                 11/9/2018 até 11/9/2019 - Quarto Termo Aditivo.

Valor Anual: R$ 65.969,76 (sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos).

Quantitativo de Postos: 1 (um) posto de trabalho.

CONTRATO Nº 21/2014 - DMM/Urutu Sistema de Segurança e Vigilância Eireli

Descrição Quant. de 
Postos

Valor Mensal Por 
Posto (R$)

Valor Mensal 
Total (R$)

Valor Anual Total

Vigilância desarmada 44 horas semanais 1 R$ 5.497,48 R$ 5.497,48 R$ 65.969,76

Com o encerramento, em 11/9/2019, do Contrato nº 21/2014, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos passou
a ser responsável pela contratação dos serviços de vigilância patrimonial do Departamento de Fomento em Santos -
DEFOM/SP, motivo pelo qual o Contrato MInfra nº 16/2017 foi aditivado em 4,58% (quatro virgula cinquenta e oito
por cento), contemplando, dentre outras demandas, o atendimento da Unidade.

Processo Licitatório Minfra nº 50000.106212/2016-43.

Contrato: nº 16/2017.

Empresa: G I Empresa de Segurança LTDA

Vigência: 22/8/2017 até 22/8/2018 - Contrato.

                 22/8/2018 até 22/8/2019 - Primeiro Termo Aditivo.

                 22/8/2019 até 22/8/2020 - Segundo Termo Aditivo.

                 23/8/2020 até 22/8/2021 - Quarto Termo Aditivo.

Valor Anual:  R$ 3.887.990,64 (três milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, novecentos e noventa reais e sessenta
e quatro centavos).

Quantitativo de Postos: 22 (vinte e dois) postos de trabalho.

CONTRATO Nº 16/2017 - Minfra/GI Empresa de Segurança Ltda

Vigilantes Armados

Preço Unit. 
Mensal 

Posto (R$)

Quant. de 
Postos

Quantidade de 
Trabalhadores

Valor Mensal 
(R$)

Valor Anual 
(R$)

(a) (b) (c) (c) = (a) x (b) (d) = (c) x 12

Vigilante Armado (CBO 5173-30) Posto 
de 12x36 horas diurnas, de domingo a 
sábado.

 R$ 14.449,60 5 10  R$ 72.248,00  R$ 866.976,00

Vigilante Armado (CBO 5173-30) Posto 
de 12x36 horas noturnas, de domingo a 
sábado.

 R$ 15.432,08 5 10  R$ 77.160,40  R$ 925.924,80
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Vigilante Armado (CBO 5173-30) Posto 
de 12x36 horas diurnas, de segunda a 
sexta-feira.

 R$ 14.128,96 1 2  R$ 14.128,96  R$ 169.547,52

Vigilante Desarmado (CBO 5173-30) 
Posto de 12x36 horas diurnas, de domingo 
a sábado.

 R$ 14.378,38 1 2  R$ 14.378,38  R$ 172.540,56

Vigilante Desarmado (CBO 5173-30) 
Posto de 12x36 horas noturnas, 
de domingo a sábado.

 R$ 15.413,78 1 2  R$ 15.413,78  R$ 184.965,36

Vigilante Desarmado (CBO 5173-30) 
Posto de 12x36 horas diurnas, de segunda 
a sexta-feira.

 R$ 14.169,70 7 14  R$ 99.187,90  R$ 1.190.254,80

Vigilante móvel (ronda) - (CBO 5173-30) 
Posto de 12x36 horas diurnas, de segunda 
a sexta-feira.

 R$ 14.196,86 1 2  R$ 14.196,86  R$ 170.362,32

Supervisor de Vigilante (CBO 5103-10) 
Posto de 12x36 horas diurnas, de segunda 
a sexta-feira.

 R$ 17.284,94 1 2  R$ 17.284,94  R$ 207.419,28

TOTAL 22 44  R$ 323.999,22  R$ 3.887.990,64

Com o atendimento da demanda do DEFOM/SP por parte da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, os
serviços de vigilância patrimonial na edificação passaram a ser executados por posto de vigilante desarmado de
12x36 horas diurnas, de segunda a sexta-feira, coadunando-se com a descrição dos postos contemplados no
Contrato Minfra nº 16/2017, bem como com a necessidade da Unidade.

A análise das contratações  anterior  fez com que a Equipe de  Planejamento formasse convicção de que há
necessidade de aperfeiçoamento nos seguintes aspectos:

parametrizar os serviços por meio da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017;
realizar o pagamento com base em Instrumento de Medição de Resultados - IMR; e
reavaliar a jornada de trabalho dos postos de serviço, readequando os turnos
às atuais necessidades do órgão, nos termos do item 8 do Anexo VI-A da IN SEGES nº 5/2017.

Dessa forma, após novo levantamento das necessidades apresentadas pelo Departamento de Fomento em Santos,
a Equipe de Planejamento optou por alterar novamente o modo de prestação dos serviços no local,  inserindo a
figura do profissional durante os finais de semana e expandindo a vigilância patrimonial na edificação.

Assim, com a nova contratação, o DEFOM/SP contará com 01 (um) posto de vigilância desarmada, 12x36h, diurno,
de segunda a domingo.

6. Descrição da necessidade

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para  prestação dos serviços de
vigilância patrimonial  desarmada, a ser  executado  de forma continuada, com fornecimento de mão de obra e
equipamentos, objetivando atender as necessidades do Ministério da Infraestrutura, no Departamento de Fomento -
DEFOM, localizado na Rua Augusto Severo, nº 7 - 2º andar, Santos/SP.
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Os serviços de vigilância patrimonial visam garantir a integridade física das pessoas que trabalham e transitam nas
instalações do órgão e a integridade do patrimônio,  não permitindo a depredação, violação, evasão, apropriação
indébita e outras ações que redundem em danos decorrentes da ação de terceiros e de pessoas da própria
instituição.

Apesar de essenciais, os serviços não são inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos
do órgão, sendo, inclusive, objeto de execução indireta no âmbito da administração pública federal direta, conforme
previsto no inciso XXI do art. 1º da Portaria GM/MPDG nº 443, de 27 de dezembro de 2018. 

Em meados de 2019, a Coordenação-Geral de Orçamento, Execução Financeira e Administração do Departamento
de Fomento e Desenvolvimento da Infraestrutura - CGOF/DEFOM, e a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - COGRL/SPOA, firmaram entendimentos sobre a
unificação da gestão administrativa dos contratos de serviços logísticos, ficando a contratação dos serviços a cargo
dessa.

Com o encerramento, em 11/9/2019, do Contrato nº 21/2014, celebrado entre o Departamento de Marinha Mercante
e a empresa Urutu Sistema de Segurança e Vigilância Eireli, a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos passou a
ser responsável pela contratação dos serviços de vigilância patrimonial do Departamento de Fomento em Santos -
DEFOM/SP, motivo pelo qual o Contrato MInfra nº 16/2017, firmado com a empresa GI Empresa de Segurança Ltda,
com prazo de vigência até o dia 22/08/2021,  foi aditivado em 4,58% (quatro virgula cinquenta e oito por cento),
contemplando, dentre outras demandas, a contratação de 1 (um) posto de vigilante desarmado, 12x36h diurnas, de
segunda a sexta, para atendimento da Unidade.

Com a finalização do Contrato MInfra nº 16/2017, o Departamento de Fomento em Santos não mais contará com os
serviços de vigilância patrimonial. 

7. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço de Logística - SELOG Leonice Souza Muniz Barbosa

8. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos necessários para o atendimento da necessidade

A presente contratação se destina à contratação de empresa especializada, com experiência comprovada.

Nos termos do art. 14 da Lei nº 7.102/83, são requisitos essenciais  para que as empresas especializadas operem
nos Estados, Territórios e Distrito Federal:

autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da Lei nº 7.102/83; e
comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal.

A empresa interessada deverá, ainda, preencher os requisitos legais para a devida prestação dos serviços à
Administração Pública, além de observar atentamente as condições apresentadas pelo Ministério da Infraestrutura
no DEFOM/SP, demonstrando, inclusive, capacidade técnica para a devida execução dos serviços. 

A contratada deverá ter experiência na prestação dos serviços de vigilância desarmada, além de dispor de todo
material necessário para a devida execução dos serviços. 

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta e continuada, sem prejuízo das disposições e
exigências constantes do Edital de Licitação e do Termo de Referência, devendo a empresa atender as seguintes
condições: 

seguir as normas e especificações vigentes relativas a vigilância desarmada;
zelar pelos critérios de sustentabilidade ambiental e orientar seus funcionários a adotarem práticas
sustentáveis;
disponibilizar equipamentos e materiais necessários para a perfeita execução dos serviços;
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disponibilizar aos seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual - EPI's e os uniformes, dentro
do prazo estipulado neste instrumento;
apresentar certidões e documentos necessários para a comprovação da aptidão da empresa para a
prestação dos serviços, quando convocada para assinatura do contrato; e
manter equipe de empregados qualificados para realização dos serviços, seguindo fielmente as
legislações  existentes, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria em sua respectiva
localidade.

Conforme disposto no art. 12 da Lei nº 7.102/83, os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não
poderão ter antecedentes criminais registrados (art. 12 da Lei nº 7.102/83).

Da participação de cooperativas

Nos termos da súmula  281 do TCU, que dispõe sobre a vedação de  participação de cooperativas em licitação,
quando  pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral  houver
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado,   não será permitida a participação de
cooperativas.

Não adoção de consórcio

No caso da presente contratação, será vedada a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consórcio, justificada pela baixa complexidade dos serviços pretendidos e pela existência de empresas no
mercado nacional, individualmente, com qualificação técnica e econômico-financeira suficientes para a execução de
serviços dessa natureza.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos da habilitação do edital.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não,
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme determina o artigo 33

da Lei n  8.666/93, conclui-se, pelos motivos expostos, que a vedação de constituição de empresas em consórcio,o

para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios de competitividade,
economicidade e moralidade.

Serviço continuado

Os serviços de vigilância desarmada serão prestados de forma contínua, uma vez que atendem a  necessidade
pública de forma permanente, assegurando a integridade do patrimônio público e o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão. A interrupção dos serviços certamente comprometerá a prestação do serviço público  e o
cumprimento da missão institucional do órgão.

Critérios e práticas de sustentabilidade

Deverão ser observadas todas as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em todas as
fases do procedimento administrativo.  Dentre as recomendações observar-se-á, no que couber, os seguintes
critérios elencados na Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG:

adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 

outubro de 2003;
fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;
realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
orientar seus empregados quanto à separação consciente do lixo, para reciclagem; e
respeitar  as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos.

Caberá ainda à contratada a aplicação de todos os demais critérios de sustentabilidade ambiental previstos na
legislação vigente.

Duração inicial do contrato
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O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

Transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas

Não se aplica ao caso.

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), é o seguinte:

Vigilante - CBO 5173-30.

Da subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto.

Da garantia contratual

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

Da opção pela conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação

O art. 8º, V do Decreto nº 9.507/2018 prevê que em contratos continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra
deve ser utilizado ou a Conta-Vinculada ou o Pagamento pelo Fato Gerador, incumbindo a administração escolher
entre uma das duas opções.

O Anexo I da IN SEGES nº 5/2017, em seus incisos III e XIV, traz a definição dos termos conta-depósito vinculada -
bloqueada para movimentação e pagamento pelo fato gerador:

IN SEGES nº 5/2017

ANEXO I

III - CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO: conta aberta pela
Administração em nome da empresa contratada, destinada exclusivamente ao pagamento de férias, 13º
(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, não se constituindo em um
fundo de reserva, utilizada na contratação de serviços com dedicação exclusividade mão de obra.

XIV - PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou
contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do contratante à
contratada.

Apesar de não se constituir  em um fundo de reserva, a conta-depósito vinculada assegura à contratante o
provisionamento de valores para pagamento de verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações, mitigando possíveis prejuízos causados pela
inadimplência da empresa perante seus empregados e perante a Administração.

Já na opção de  pagamento pelo fato gerador, não há o provisionamento de valores e o  direito de pagamento
à contratada acontece apenas quando houver ocorrência do fato gerador.

Há de se considerar  que a não ocorrência do fato gerador não significará, necessariamente, adimplemento  da
empresa com seus empregados, o que pode contribuir para o ajuizamento de possíveis ações trabalhistas contra o
órgão, fato que fragiliza a adoção dessa opção na contratação em tela.

Assim, em relação ao custo-benefício, acredita-se que o provisionamento de valores será mais eficaz e contribuirá
para a garantia de cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados alocados no contrato.

Além do mais, a adoção da conta-depósito vinculada exigirá constante análise  documental para  certificação
do cumprimento de obrigações trabalhistas por parte da empresa.
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9. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo envolve a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços
de vigilância patrimonial desarmada, a serem executados de forma continuada, com fornecimento de mão de obra e
equipamentos, objetivando atender as necessidades do Ministério da Infraestrutura no seguinte endereço:

Rua Augusto Severo, nº 7 -  2º andar - Santos/SP (Departamento de Fomento - DEFOM/SP) .

Os serviços poderão vir a ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pelo MInfra em Santos/SP.

A atividade de vigilância  patrimonial, somente poderá ser exercida dentro dos limites dos imóveis vigiados
(vide Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF).

Nos termos do Caderno de Logística - Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial 2014, a  prestação dos
serviços de vigilância, nos postos fixados pela Administração, envolve a alocação, pela contratada, de mão de obra
capacitada para:

comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto,  qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam  adotadas as providências de regularização
necessárias;
manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo
de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da  instalação e outros de interesse, indicados para o
melhor desempenho das atividades;
observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando  as medidas de
segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entenderem oportunas;
permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e/ou identificadas;
fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista  e anotando a placa do
veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação;
repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição,  todas as orientações
recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;
comunicar à área de segurança da Administração todo acontecimento entendido como irregular e que possa
vir a representar risco para o patrimônio da Administração;
colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro  das instalações da
Administração, facilitando a atuação daquelas, inclusive na indicação  de testemunhas presenciais de
eventual acontecimento;
controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de  cada expediente de
trabalho, feriados e fins de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo,
órgão de lotação e tarefa a executar;
proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas instalações,  sem que estes estejam
devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;
proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e à
segurança da Administração, no caso de desobediência;
proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações que implique ou ofereça risco
à segurança dos serviços e das instalações;
proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de  servidores, de
empregados ou de terceiros;
executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração, verificando  as
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários  para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;
assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, identificado (crachá) e  com aparência pessoal
adequada;
manter o(s) vigilante(s) no posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente para atender
a chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; e
registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu
pessoal, bem como as ocorrências do posto onde estiver prestando seus serviços.

A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverá ser cumprida pela contratada de
forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

Postos de trabalho
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Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado nos termos da Lei nº 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83. Para o exercício da profissão, os profissionais alocados pela
contratada deverão preencher os requisitos legais.

Os postos de trabalho relacionados à contratação em tela são:

 Responsabilidade: Exercer atividades de vigilância com a finalidade de garantir a incolumidade física dasVigilante:
pessoas e a integridade do patrimônio dentro dos limites do imóvel vigiado.

A descrição de todos os serviços atribuídos não é taxativa, devendo ser executadas todas e quaisquer outras
atividades relacionadas ao seu objeto, que se mostrem necessárias, independentemente de específica descrição
detalhada.

DESCRIÇÃO DOS POSTOS

Qualificação mínima

1. ser brasileiro;

2. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

3. ter instrução correspondente ao ensino fundamental completo, por instituição aprovada pelo
MEC;

4. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com
funcionamento autorizado nos termos da Lei nº 7.102/83;

5. ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental;

6. não ter antecedentes criminais registrados; e

7. estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Requisitos

1. autodomínio; e

2. iniciativa.

Salário

Conforme Convenção Coletiva de trabalho vigente, em sua localidade.

Atribuições do cargo

1. Prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e outras irregularidades,
dentro do órgão, em seus estacionamentos e áreas adjacentes.

2. Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das Leis e
regulamentos.

3. Controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

4. Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas após o término de cada expediente
de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome, registro ou
matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar.

5. Cumprir, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança
das instalações, dos servidores e das pessoas em geral, a programação dos serviços fixada
pela Administração.
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Vigilante

(CBO 5173-30)

6. Observar, além do disposto neste Termo de Referência, outras atividades e procedimentos
definidos pela Administração em regulamentos internos.

7. Exercer vigilância em todas as áreas, nas dependências interna e externa, quando for o
caso, com rondas de rotina programadas nas vias de acesso, adotando os cuidados e
providências necessários para o desempenho das funções e manutenção da tranquilidade, e,
em especial, os seguintes procedimentos:

acompanhar a equipe da brigada ou manutenção predial quando do acionamento da
iluminação dos pontos predeterminados pela Contratante e da verificação se todas as
demais lâmpadas do prédio se encontram desligadas; 
verificar a existência de objetos, pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por
ocasião da vistoria dos ambientes;
acionar, de imediato, o Corpo de Bombeiros, se necessário, pelo telefone e apoiar a
prestação dos primeiros socorros as possíveis vítimas;
preencher corretamente todos os formulários de controle, assinando-os e colocando o
número da matrícula, o nome do posto e entregá-los a unidade competente, ao término
do turno;
acompanhar e revistar a saída de lixo e entulhos; e
efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da troca de turno, acompanhado
de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências, que deverão estar
registradas em livro próprio de forma legível e de fácil leitura, bem como, entregando-
lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda.

8. Manter afixado no posto de vigilância, em local visível, o número do telefone da Delegacia
de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da
instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades.

9. Colaborar com a Polícia Civil, Militar e Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das
instalações da Contratante, facilitando, da melhor maneira possível, a atuação daquelas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.

10. Permanecer em vigilância nos momentos de entradas e saídas de materiais e
equipamentos, nos acessos às edificações, conferindo nas saídas a numeração do patrimônio,
observando que os bens patrimoniais de propriedade da Contratante, só serão liberados
mediante apresentação do Formulário de Autorização para Saída de Material.

11. Manter sob vigilância e controle a entrada e a saída de pessoas.

12. Encaminhar a recepção pessoas estranhas aos quadros do órgão.

13. Prestar auxílio ao pessoal da recepção.

14. Impedir a entrada de vendedores e pessoas não autorizadas.

15. Retirar do interior do prédio pessoas não autorizadas.

16. Controlar a entrada e saída de materiais e bens não patrimoniais e reter as autorizações
para a saída de bens pertencentes ao acervo patrimonial do MInfra.

17. Orientar visitantes, servidores e usuários dos estacionamentos.

18. Operar as máquinas de  detectores de metal para triagem de pessoas e volumes nas
recepções do órgão.

19. Informar, imediatamente, a chefia de segurança e a central de rádio sobre quaisquer
anormalidades ou irregularidade, inclusive de ordem funcional, que possa vir a representar
risco às pessoas ou ao patrimônio, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias.

20. Atender com prontidão quaisquer determinações do órgão.

21. Manter a guarda no posto.
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Item Material
Und. de 

Fornecimento Quantidade Reposição

1

Calça Operacional 

Tecido Rip Stop. Modelo aprovado nos termos da  Portaria nº
3.233/2012-DG/DPF.

und 2 6 meses

2

Camisa operacional manga curta

Gandola Rip Stop Manga Curta. Modelo aprovado nos termos
da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.

und 2 6 meses

3

Cinto para calça operacional

Em nylon, na cor preta, com fivela e regulagem de tamanho com
velcro.

und 1 6 meses

4

Coturno

Couro nobuck hidrofugado, espessura de 02 mm, dublado com
tecido de poliéster e colarinho de couro pelica; resistente à
corrente elétrica; vedação resistente à água e/ou 100%
impermeável.

par 1 12 meses

Casaco de frio

22. Abordar e identificar elementos suspeitos, comunicar à chefia de segurança e chamar a
polícia caso seja necessário.

23. Atender a equipe de fiscalização do DEFOM/SP, nas suas rondas e chamados.

24. Informar a chefia do serviço de segurança qualquer alteração em seu posto.

25. Abrir e fechar as portas da unidade, no início e final do expediente.

26. Atender de imediato outras determinações do órgão, desde que compatíveis com a função
de vigilante.

27. Registrar em livro de ocorrências os principais fatos relativos aos serviços.

28. Adotar medidas preventivas e repressivas diante de possíveis ataques aos servidores,
funcionários e transeuntes que estiverem no órgão, evitando exposição destes a situações de
risco.

29. Apoiar, quando necessário, os demais agentes de vigilância em situações relacionadas à
segurança.

30. Colaborar, nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando a manutenção
das condições de segurança, conforme procedimentos e rotinas de trabalhos estabelecidos.

Uniforme

A empresa deverá providenciar uniforme para cada funcionário, sem ônus ao trabalhador, sempre observando as
normas legais vigentes, bem como a periodicidade da entrega e o quantitativo mínimo abaixo registrados.

 Uniforme Operacional
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5
Plano 100% Poliéster, fecho por zíper e botões. Modelo
aprovado nos termos da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.

und 1 12 meses

6
Meião

Tecido 100% algodão. Na cor preta.
par 4 6 meses

 

 

 

 

A

empresa deverá disponibilizar ao empregado na data de início da execução do contrato 01 (um) conjunto completo
do uniforme, devendo ser substituído um conjunto a  cada 06 (seis) meses, nos quantitativos discriminados
neste instrumento, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita
da contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

Materiais

A disponibilização  dos materiais necessários à execução dos serviços é  inerente  à contratação em tela.  Dessa
forma, a empresa deverá cotar todos esses custos na Planilha de Formação de Preços, considerando os materiais e
quantitativos abaixo relacionados.

1. Materiais a serem utilizados por todos os vigilantes

Materiais a serem utilizados pelo vigilante desarmado

Item Descrição do Material
Unidade de 

Medida
Tipo do 
Material

Defom - 
Santos

/SP
Quant. Total

1 Capa de chuva com capuz.  un. permanente 2 2

2 Lanterna LED com bateria ou pilhas 
recarregáveis com carregador.

un. permanente 2 2

3 Livro de ocorrência, 100 folhas pautadas. un. consumo 4 4

4 Porta-tonfa/porta-cassetete. un. Permanente 2 2

5 Tonfa/cassetete emborrachado. un. Permanente 2 2

Os materiais do tipo consumo deverão ser repostos sempre que o estoque atingir 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo estimado.

10. Levantamento de Mercado

Nos termos da Portaria nº 3.233/2020, a vigilância patrimonial consiste na atividade exercida em eventos sociais e
dentro de estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a finalidade de garantir a incolumidade
física das pessoas e a integridade do patrimônio.

Nesse sentido, a Equipe de Planejamento buscou analisar  processos similares que objetivaram disponibilizar a
vigilância patrimonial dentro das edificações, que visa proteger a vida das pessoas que adentram os prédios, bem
como a integridade patrimonial em si.

Isso porque  foram identificados dois modelos de vigilância: orgânica, também conhecida como patrimonial, e
eletrônica.
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Enquanto a vigilância patrimonial se baseia na contratação de postos de serviços,  compostos de mão de obra
especializada de vigilantes, a vigilância eletrônica trata de serviços de instalação e manutenção de circuito fechado
de TV ou de quaisquer outros meios de vigilância eletrônica, sendo considerados serviços de engenharia.

Atualmente, o Ministério da Infraestrutura dispõe dos serviços de vigilância orgânica e de vigilância eletrônica, pois
acredita-se que um modelo complementa o outro. Um exemplo disso é o fato de que os sistemas de monitoramento
de TV procuram, principalmente, mitigar possíveis impactos de uma ação passada, enquanto a vigilância patrimonial
realiza a segurança ostensiva, sendo uma tática de vigilância onde a presença do profissional é intencionalmente
notada, contribuindo para a prevenção e repressão de atitudes estranhas no local vigiado.

Vale lembrar que os sistemas de controle de acesso e sistemas de sensoriamento, detecção e alarmes também são
importantes e complementam a vigilância patrimonial, reduzindo a incidência de fatos imprevisíveis.

Sob esse enfoque, considerando que a contratação em tela envolve os serviços de vigilância patrimonial,  foram
analisados pregões e contratações públicas, disponíveis no site:  , com o objetivohttp://comprasnet.gov.br

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades
deste órgão.   

QUADRO COM SOLUÇÕES DO MERCADO - CONTRATAÇÃO DE POSTOS DE SERVIÇOS
Objeto Uasg/Órgão Pregão Fornecedor

Serviços de vigilância patrimonial 
desarmada, diurna e noturna

383500 - Conselho Federal de 
Contabilidade

13/2020
Euroseg Vigilância e 

Segurança Ltda

Serviço de vigilância e segurança

orgânica - 24 horas diuturnas
110161 - Advocacia-Geral da União 12/2020

Vippim Segurança e 
Vigilância Ltda

Serviço de vigilância e segurança

orgânica - 24 horas

803010 - Serviço de Processamento 
de Dados

627/2020
Sefix Empresa de Segurança 

Ltda

Serviço de vigilância e segurança

orgânica - diurna 12x36h armada

275075 - VALEC - 
Engenharia,  Construções e Ferrovias 

S/A
08/2020

Nafseg Segurança e 
Vigilância Patrimonial Eireli

Serviço de vigilância e segurança

orgânica, diurna e noturna

810005 - Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos

01/2021
Visan Segurança Privada 

Eireli

Serviços continuados em postos de 
vigilância desarmada

90023 - Justiça Federal de Primeiro 
Grau - DF

47/2020 Visan Segurança Privada 
Eireli

Serviços de vigilância patrimonial armada
393001 - Agência Nacional de 

Transportes Terrestres
15/2020

Lince - Segurança 
Patrimonial Ltda

Serviços de vigilância armada 100009 - Vara da Infância e da 
Juventude do DF

07/2020 Sefix Empresa de Segurança 
Ltda

serviços de vigilância armada e 
desarmada, diurna e noturna

60030 - 11ª Circunscrição Judiciária 
Militar

07/2020
Vippim Segurança e 

Vigilância Ltda

Serviços de vigilância armada
80016 - Tribunal Regional do 

Trabalho da 10ª Região
39/2020

Confederal Vigilância e 
Transporte de Valores Ltda

Após análise junto aos outros órgãos, restou  comprovado que a contratação de empresa para  prestação dos
serviços de vigilância por meio de    ainda é uma opção muito recorrente na Administraçãopostos de serviços

Pública.

Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar



UASG 390004 Estudo Técnico Preliminar 33/2021

14 de 18

Conforme demonstrado acima, a  contratação dos serviços de  vigilância patrimonial é uma opção muito utilizada
pelos órgãos públicos que visam garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio local por
meio da segurança ostensiva, sendo considerada uma prática comum no mercado.

A metodologia usual de prestação dos serviços é mediante a adoção de postos de serviço, observando-se a jornada
de trabalho estabelecida em Convenção Coletiva de Trabalho.

Cabe registrar que os serviços foram extintos das categorias funcionais da Administração Pública, uma vez que a
Lei nº 9.632/1998, que dispõe sobre a extinção de cargos no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências, extinguiu o cargo de Agente de Vigilância nos órgãos públicos
federais.

Assim,  os serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº  9.507/2018, constituindo-se em atividades
materiais acessórias, instrumentais e complementares à área de competência legal do órgão contratante. Os postos
de serviço envolvidos na contratação guardam similaridade com cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do
quadro geral de pessoal.

Ressalta-se, ainda, que os serviços de vigilância patrimonial são preferencialmente objeto de execução indireta no
âmbito da administração pública federal direta, conforme previsto no inciso XXI do art. 1º da Portaria GM/MPDG nº
443, de 27 de dezembro de 2018.

Os serviços de vigilância patrimonial possuem natureza comum, ou seja, seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais no mercado, motivo pelo qual será
adotada a licitação na modalidade de pregão, regida pela Lei nº 10.520/2002.

Regime de execução

Será adotado como regime de execução da contratação a empreitada por Preço Global, considerando a
indivisibilidade dos serviços e a interdependência das atividades por competências/afinidade, e tendo em vista que
os aspectos qualitativos e  quantitativos da solução adotada, necessários à perfeita execução do objeto, estão
definidas de forma completa e pormenorizada, possibilitando aos interessados apresentar remuneração condizente
com os encargos a serem assumidos.

Critério de Julgamento

O critério de julgamento da licitação será o de menor preço do item.

Margem de preferência

Não obstante o  artigo 3º da Lei n. 8666, de 1993, dispor sobre a  margem de preferência para, dentre outras
opções, serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras e bens e serviços produzidos ou prestados
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, mostra-se
ilegal o estabelecimento, por parte do gestor público, de margem de preferência nos editais licitatórios para
contratação de bens e serviços sem a devida regulamentação via decreto do Poder Executivo Federal. (Acórdão
TCU 1317/2013 Plenário).

Assim, após consulta realizada em sítio eletrônico, no endereço: http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacao.

, 21asp?tipo=7#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%207.816%2C%20DE%2028,21%20de%20junho%20de%201993

/07/2021, às 18h05min, a Equipe de Planejamento constatou que ainda não há registro de publicação de Decreto de
regulamentação para estabelecimento de margem de preferência em contratações de vigilância patrimonial.

11. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Resumo do quantitativo de Postos

Após o devido dimensionamento da vigilância patrimonial na edificação, definiu-se o quantitativo de 01 (um)
posto de serviço, resultando no quantitativo total de 02 (dois) profissionais.

QUANTITATIVO 

Vigilância Patrimonial - DEFOM Santos/SP
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Item                                                     Categoria Quantidade 

de Postos

Quant. de 

Profissionais

1 Vigilante desarmado 12x36h, diurno, domingo a sábado 1 2
TOTAL  1 2

12. Estimativa do Valor da Contratação

Com a finalidade de respaldar o processo de contratação para a prestação dos serviços em comento, foi realizada
pesquisa de preços conforme procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa nº 73/2020 da SLTI/MPOG,
especificamente em seu art. 5º, abaixo transcrito: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

Sendo assim, em atendimento ao art. 5º, inciso I, da IN 73/2020, a pesquisa de preços para o serviço foi realizada
junto ao Painel de Preços disponível no endereço eletrônicohttp://paineldeprecos.planejamento.gov.br.  Face ao
exposto, cumpre considerar as seguintes análises:

Os filtros aplicados na pesquisa foram, conforme documentos SEI 3817717:

Unidade de Fornecimento: Posto de Serviço; 

Código do Serviço: 2379-5; 

UF: SP; 

Ano da Compra: 2020;

Modalidade da Compra: Pregão;

Esfera: Federal e Municipal.

RESULTADOS: Quantidade total de registros: 04 (para SP).

Diante dos resultados obtidos, é importante destacar que as quantidades de postos de trabalho constantes nos
objetos dos outros órgãos raramente se assemelham às do objeto deste estudo preliminar. Ademais, os resultados
encontrados não detalham todos os custos envolvidos na formação dos preços dos postos de trabalho. Assim,
consideramos que este parâmetro da pesquisa de preços pode não representar a realidade da contratação por não
se considerar estas particularidades.

Assim, em atendimento ao art. 5º, inciso II, da IN 73/2020, visando detalhar os custos envolvidos nas formações de
preços das propostas das empresas vencedoras de licitações, foram levantadas contratações similares de outros
entes públicos.  
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Todas as planilhas que fundamentaram as propostas das empresas contratadas foram analisadas e detalhadas
nas Planilhas de Custos Estimados (4356729) anexas aos autos.

Com relação aos materiais permanentes, materiais de consumo e os uniformes que compõem as planilhas de
custos estimados do Ministério da Infraestrutura, cabe informar que foram realizadas pesquisas utilizando-se do sítio
do Painel de Preços complementadas pelas aquisições similares de outros órgãos, incisos I e II do art. 5 da IN 73
/2020. Conforme disposto no art. 3º, inciso V da IN nº 73/2020, cumpre informar que foram desconsiderados os
valores inexequíveis e excessivamente elevados, sendo considerados assim aqueles que diferiram claramente dos
demais preços praticados.

Ainda na Planilha Estimativa de Custos, os valores totais de cada Posto de Trabalho dos órgãos pesquisados foram
incluídos na aba “Valores Órgãos” separados de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT utilizada
para embasar a proposta.  Após esse levantamento, foi providenciada a atualização conforme Convenção Coletiva
de Trabalho vigente e calculado o valor unitário médio para cada posto de trabalho das planilhas do MInfra. 

Para preenchimento dos submódulos das planilhas do DEFOM/SP, foram consideradas além da legislação vigente,
a CCT da categoria e os percentuais que serão retidos pelo uso da Conta Vinculada. Ademais, para os itens da
planilha específicos de cada empresa foram utilizados a média obtida nesse levantamento de contratos.  

Cabe esclarecer que na confecção da planilha de custos e formação de preços do MInfra foram considerados os
valores referentes a materiais permanentes, materiais de consumo e uniformes oriundos da pesquisa de preços
realizadas por este Ministério.

Portanto, após realizados estes procedimentos, concluímos que o valor máximo anual da contratação é de R$

  (cento e vinte e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) para o Item 1 -123.366,72

DEFOM/SP, conforme detalhamento abaixo demonstrado.

Item 1 - Vigilância Patrimonial - DEFOM/SP

Item Categoria
Quantidade 

de Postos
Quant. de 

Profissionais

Valor Unitário 
(por profissional)

média

Valor Total

(do posto)

média

1 Vigilância desarmado (diurno) dom. a sáb. 1 2 R$ 5.140,28 R$ 10.280,56
VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL R$ 10.280,56
VALOR MÉDIO TOTAL ANUAL R$ 123.366,72

13. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O posto  de serviço, deverá ser disponibilizado  em Santos/SP,  demonstrando-se  tecnicamente  viável e
objetivando propiciar a ampla participação de licitantes no procedimento licitatório, em conformidade com os termos
do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

No que se refere à  contratação de posto  de serviço juntamente com os equipamentos, não se vislumbra a
viabilidade de parcelamento do objeto, uma vez que os serviços de vigilância patrimonial estão intimamente ligados
aos materiais que serão utilizados para a perfeita execução do contrato.

Além disso, é comum encontrar no mercado os serviços de vigilância e disponibilização de equipamentos em única
contratação, o que demonstra não afetar a competitividade do certame.

14. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá necessidade de realizar contratações correlatas e/ou interdependentes.
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15. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra- se registrada no Planejamento e Gerenciamento de Contratações/2021, Órgão: 029000 -
Ministério da Infraestrutura, UASG: 390004 - Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, item 41.

16. Resultados Pretendidos

Espera-se com a contratação dos serviços de vigilância patrimonial a obtenção dos seguintes resultados:

garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio;
controlar a movimentação de indivíduos suspeitos;
controlar o ingresso de pessoas na edificação;
monitorar áreas internas da unidade por meio da realização de rondas periódicas; e
proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados no local vigiado.

A correta execução dos serviços de vigilância patrimonial  por parte de empresa especializada,  de forma a exercer a melhor
técnica e experiência na execução dos serviços, propiciarão o melhor aproveitamento dos recursos   (humanos, materiais ou
financeiros) empregados.

17. Providências a serem Adotadas

Para a presente contratação não haverá necessidade de adequação física do ambiente do órgão.

18. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá seguir todas as recomendações vigentes sobre os  critérios e práticas de sustentabilidade  para
mitigar os possíveis impactos ambientais que poderão surgir com a execução dos serviços.

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

A Equipe de Planejamento declara que é viável a contratação, uma vez que os   serviços de vigilância patrimonial são
considerados atividade meio da Administração Pública, sendo preferencialmente objeto de execução indireta, conforme previsto
no inciso XXI do art. 1º da Portaria GM/MPDG nº 443, de 27 de dezembro de 2018.

Além do mais, a presente contratação visa garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio por meio da
segurança ostensiva, uma tática de vigilância onde a presença do profissional é intencionalmente notada, contribuindo para a
prevenção e repressão de atitudes estranhas no local vigiado.

20. Responsáveis

Integrante Requisitante

 

LEONICE SOUZA MUNIZ BARBOSA
Assistente Técnico
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Integrante Técnico

 

ADOLFO MOREIRA DE MELO NETO
Chefe da Divisão de Logística

 

 

Integrante Técnico Suplente

 

JULIO CESAR BARBOSA ROCHA
Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares

 

 

Integrante Administrativo

 

GIOCONDA BRITO ANDRADE
Chefe do Serviço de Licitações
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ao 
Ministério da Infraestrutura  
Pregão Eletrônico nº __/2021. 
 
Apresentamos a nossa proposta para prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, a 
serem executados de forma continuada, com fornecimento de mão de obra e equipamentos, 
objetivando atender as necessidades do Ministério da Infraestrutura, no Departamento de Fomento - 
DEFOM, localizado na Rua Augusto Severo, nº 7 - 2º andar, Santos/SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, pelos valores abaixo especificados: 
  

Vigilância Patrimonial - DEFOM Santos/SP 

Item CatSer Categoria Quantidade 
de Postos 

Quant. de 
Profissionais 

Valor Unitário 
(por 

profissional) 
Valor Total 
(do posto) 

1 2379-5 Vigilância desarmado (diurno) dom. a sab. 
(12X36) 1 2   

VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL  
VALOR MÉDIO TOTAL ANUAL  

  
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação do serviço, incluindo os materiais e equipamentos discriminados no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 
Propomos a fornecer os serviços de acordo com as especificações concordando com o prazo de 
pagamento e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_______) dias, a 
contar da data de abertura da licitação (o prazo não poderá ser inferior a 60 dias). 
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DADOS DA EMPRESA 
IDENTIFICAÇÃO 

Razão Social: 

Endereço: UF: CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados Bancários: 
 
Anexos: 
 
Planilha de Custos e Formação de Preços para Vigilância desarmado (diurno) dom. a sab. 
(12X36)  
 
Observação: informar nas Planilhas a CCT utilizada. 
 
Relação de Materiais utilizados pelo vigilante desarmado (com quantitativos e valores) 
Relação de Uniformes (com quantitativos e valores) 
 

Local e data 
Assinatura do responsável ou representante legal da empresa 

(Nome, cargo e nº identidade)  
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ANEXO IV 
 
 

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Neste ato representado pelo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Guiomar 
Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª  Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo 
Procurador do Trabalho Dr. Abio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-
Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União – 1ª 
Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 
 
CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja 
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação 
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os 
atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 
 
 CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n.º 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, 
“(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas 
à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”. 
 
CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter 
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, 
(art. 86, da Lei n.º 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica 
das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 
 
CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da 
legalidade, e que a prática do merchandagem é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela 
jurisprudência sumulada do C. TST (Em. 331); 
 
CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam 
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos 
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empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de 
qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, 
especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e  rigidez do trabalho subordinado, o que 
afronta o princípio da isonomia, a  dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 
5º, caput e III e IV da Constituição Federal);  
 
CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração 
pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-
obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, 
na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação 
de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 
 
CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª 
sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados 
devem implementar políticas nos sentidos de: 
 

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não 
cumprimento das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego 
disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores 
velando para que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.” 

 
RESOLVEM 
 
Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a 
MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília – DF, mediante os seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira –  A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de 
mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por 
sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, 
ou em relação ao fornecedor dos serviços constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à 
prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 
 

a) Serviços de limpeza; 
b) Serviços de conservação; 
c) Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 
d) Serviços de recepção; 
e) Serviços de copeiragem; 
f) Serviços de reprografia; 
g) Serviços de telefonia; 
h) Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
i) Serviços de secretariado e secretariado executivo; 
j) Serviços de auxiliar de escritório; 
k) Serviços de auxiliar administrativo; 
l) Serviços de Office boy (contínuo); 
m) Serviços de digitação; 
n) Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 
o) Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão 
licitante; 
p) Serviços de ascensorista; 
q) Serviços de enfermagem; e 
r) Serviços de agentes comunitários de saúde. 

 
Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem 
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previsão legal. 
 
Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos 
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 
 
Cláusula Segunda – Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade 
precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões 
(inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio 
de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva, pelos 
seus associados. 
 
Cláusula Terceira – A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de 
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser 
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de 
trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 
 
Parágrafo Primeiro – É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os 
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e 
sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às 
cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, 
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços 
podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão – de 
– obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza. 
 
Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados 
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua 
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, 
como anexo. 
 
Parágrafo Terceiro – Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora 
do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais 
se objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do 
respectivo contrato. 
 
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 
 
Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 
1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no 
presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 
 
Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de 
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será 
responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a 
UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o 
Ministério Público do Trabalho. 
 
DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA 
 
Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes 
ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedade de 
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economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao 
cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e 
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao  Departamento de Coordenação 
das Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão 
equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência. 
 
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 
 
Cláusula Sexta – As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da 
MM Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 
 
Cláusula Sétima – Os termos da presente avenca gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de 
sua homologação judicial. 
 
Parágrafo Único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente 
acordo, não serão renovados ou prorrogados. 
 
Cláusula Oitava – A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em 
relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. 
 

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente 
conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo 
único, e 876, caput, da CLT. 
 
 
     Brasília, 05 de junho de 2003. 
 
 
      GULHERME MASTRICHI BASSO                                  GUIOMAR RECHIA GOMES 

Procurador-Geral do Trabalho                            Vice-Procuradora-Geral do Trabalho 
 
 

             BRASILIANO SANTOS RAMOS                         FÁBIO LEAL CARDOSO 
           Procurador-Chefe/PRT 10ª Região               Procurador do Trabalho 
 
   MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO 
                Procurador-Geral da União 
 

              HÉLIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO                 MARIO LUIZ GUERREIRO 
Sub-Procuradora-Regional da União – 1ª Região                  Advogado da União 

 
Testemunhas: 
 
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 
      
PAULO SERGIO DOMINGUES 
Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE 
 
REGINA BUTRUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT 
 
 
CONCLUSÃO 
 

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao (à) Exmo. (a) Juiz (a) do Trabalho. 
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Brasília/DF, em 05 de junho de 2003. 
 
 

Nadir Alves Pereira 
Adj. Da Diretora de Secretaria 

 
Vistos os autos. 
Homologo o acordo parcial ora formulado, para que surta seus jurídicos efeitos. 
Por corolário, fica extinto o processo, com julgamento do mérito, em face das pretensões 

lançadas em relação à União, prosseguindo-se quando ao mais. 
Custas ao final. 

 
Data supra 

 
     Rubens Corbo 

Juiz do Trabalho Substituto – da 20ª Vara do Trabalho DF no exercício da titularidade 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo n.° 50000.001611/2021-86) 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO  

 

______________________________________________(identificação do licitante), inscrita no CNPJ 
nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o Ministério da Infraestrutura, para os 
fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão 
nº __/20__: 

1) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos trabalhadores 
alocados na execução do contrato sejam descontadas da fatura e pagos diretamente aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, 
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual dos 
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em 
conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a 
instituição bancária oficial, conforme Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não 
efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
conforme Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 

Local e data 
 

Assinatura do responsável ou representante legal da empresa 
(Nome, cargo e nº identidade) 



PREGÃO Nº 11/2021 - Contratação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, a serem executados de forma continuada, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos. 

 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

(Processo Administrativo n.° 50000.001611/2021-86) 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa ________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________, 
inscrição estadual nº ____________, estabelecida em _______________________________, possui 
os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa   Vigência do Contrato             Valor Total do Contrato 

______________________  __________________ ___________________ 

______________________  __________________ ___________________ 

______________________  __________________ ___________________ 

______________________  __________________ ___________________ 

Valor total dos Contratos R$ ___________________ 

Local e data 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Emissor 

Observação: além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

 
FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E 
“D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII‐A, INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 05/2017, DA SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
 
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.     
 
             Fórmula de cálculo:  
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1  
-------------------------------------------------- 
           Valor total dos contratos *     

Observação:  
 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).  
 
Nota 2: considera‐se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.  
 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo 
em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.     

 
         Fórmula de cálculo: 
 

 (Valor da Receita Bruta ‐ Valor total dos Contratos) x 100 =  
--------------------------------------------------------------------- 
                        Valor da Receita Bruta 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE) E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
________________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE 
PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS, 
NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017, DE 25 DE MAIO DE 2017 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

A UNIÃO, por intermédio do__________, (informar o órgão) estabelecido(a) ____________, (endereço 
completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____/___-__, por meio da Coordenação ___________, 
consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____, (data) 
publicada no D.O.U. de __/__/____, (data) neste ato, representado(a) pelo(a) __________(cargo), 
Senhor(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela 
_________, e inscrito no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________, de 
__/__/____ (data), publicada no D.O.U. de __/__/____ (data), doravante denominado(a) 
ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
__________________, estabelecido(a) _______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
____________________, daqui por diante denominado(a) INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, 
representado(a) pelo seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e inscrito no CPF sob nº 
___________, têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o 
estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas bancárias 
específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionado, mediante as 
condições previstas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 

1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO. 

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados 
pela ADMINISTRAÇÃO. 

4. Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação - cadastro em nome do Prestador 
dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas. 

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicado(s), com 
conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os 
recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 
firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e 
extratos das contas abertas. 

1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato. 

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas 
constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados 
pela ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação. 

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO.  

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO FLUXO OPERACIONAL 

O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a 
seguir: 

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços. 

2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo 
específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para 
abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de 
Serviços que tiver contrato firmado ou enviar Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a 
abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação em nome do Prestador de 
Serviços. 

3. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre conta-
depósito vinculada - bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos 
os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional 
ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador 
de Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada 
para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 
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4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico 
previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais 
rejeições, indicando seus motivos ou enviar Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta-
depósito vinculada –bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu 
sistema eletrônico. 

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação de 
preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na conta-depósito vinculada - bloqueada para 
movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante 
emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. 

7. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na forma 
do Anexo IV do presente Instrumento. 

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na conta-depósito 
vinculada - bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de 
Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido 
efetuada pela Administração via meio eletrônico. 

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para 
consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da conta-depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento 
de chave e senhas de acesso a sistema eletrônico. 

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 

9.1.1. O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, 
quando do processo de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação 
serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

9.1.3. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste 
Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.  

CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

À ADMINISTRAÇÃO compete: 

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está 
estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de 
qualquer aplicativo. 

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 4 
(quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de 
acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos 
extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os 
Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-
depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação. 
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4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de recursos 
das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por meio 
eletrônico. 

5. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o 
cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os 
a comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega 
de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo 
VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da 
conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações 
financeiras. 

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de 
autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos 
das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação. 

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

8. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da 
quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de 
autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso 
suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados. 

11. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de 
seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação ou de 
fornecimento incompleto de informações. 

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada que 
possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em 
especial, no que concerne à segurança das informações. 

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar 
o hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento. 

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 
autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em 
face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as 
normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 
À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO. 

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira 
conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente 
substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário. 

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício. 
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4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento, 
e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação. 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do 
cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou encaminhar 
Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestador dos Serviços. 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste 
Instrumento. 

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos. 

 CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, 
sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 

* Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44, de 26 de fevereiro de 2014. 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) meses, 
a contar da data de sua assinatura.  

CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 

A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do 
objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os 
Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e 
indivisível.  

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela 
superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível 
ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO  

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser 
resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, 
consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão 
dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________. 
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E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

 

____________________________ 

(Local e data) 

 

Assinatura do representante da 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Assinatura do representante da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 Testemunhas: 

Nome:                                                                      Nome: 

CPF:                                                                        CPF: 

 

Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

                                                                                      __________ de _______________de 20__. 

 A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 

(nome) 

(cargo/Gerente) 

(Endereço com CEP) 

 Senhor(a) Gerente, 

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____, firmado com essa Instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada - bloqueada 

para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber 

recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 

___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL: 

 CNPJ: ______________ 
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Razão Social:________________________ 

Nome Personalizado: _________________________ 

Endereço: __________________________________ 

Representante Legal: __________________________ 

CPF do Representante Legal: ______________________ 

 Atenciosamente, 

 __________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal 

ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº _______/_________ 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

  

__________, ___ de ___________ de 20__.  

Senhor (a) _________, 

  

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da 

empresa_______________________, CNPJ _________________, deverá comparecer à 

agência_____________________ para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada - 

bloqueada para movimentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de ___ de 

____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

 Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____firmado com a 

Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação 

da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

  

_________________________________, 

Gerente 

  

Ao (A) Senhor (a) 

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

Endereço 
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

Ofício nº ________/______ 

________ de ______ de 20__. 

Senhor (a), 

 Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação à empresa____________________, CNPJ _________________, na Agência 

_____________, da Instituição Financeira ______________, prefixo _______, destinada a receber os 

créditos ao amparo da IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

 Agência: ___________________ 

Convenente Subordinante: Administração Pública Federal 

Cidade/Município: ____________________ 

  

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no 

portal da Instituição Financeira, sítio __________________. 

  

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo 

de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá 

mediante solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL. 

 Atenciosamente, 

                                     _______________________________________ 

Gerente 
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 

Ofício nº    /20__ - _____ 

Local, ____ de __________ de 20__. 

 A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

  

Senhor (a) Gerente, 

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_______________ da agência nº _______de titularidade de____________________, 

 (nome do proponente) 

  

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta para receber recursos retidos de 

rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº___/____, firmado por 

esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte conta-depósito vinculada - 

bloqueada para movimentação: 

  

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

        

 Atenciosamente, 

                                         __________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/ou 

servidor previamente designado pelo ordenador 

  

  



PREGÃO Nº 11/2021 - Contratação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, a serem executados de forma continuada, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos. 

Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____ 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 

                                                                           ___________, ___ de ___________ de 20__. 

  

Senhor (a) __________________________________________, 

(nome do representante da Administração Pública Federal) 

  

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de _____/_____/20___, informo a efetivação de 

DÉBITO na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação –de nº ___________________, 

da agência nº ________, da Instituição Financeira, e CRÉDITO na seguinte conta-depósito vinculada - 

bloqueada para movimentação: 

 

CREDITAR 

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ 

        

  

Atenciosamente, 

                                                           _________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência da Instituição Financeira 
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____ 

  

A U T O R I Z A Ç Ã O 

  

À Agência ______________________ da Instituição Financeira ___________ 

(endereço da agência) 

  

Senhor (a) Gerente, 

  

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL solicite 

a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação 

financeira na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação nº ________________ - 

bloqueada para movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas 

constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida 

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, 

inclusive de aplicações financeiras. 

 Atenciosamente, 

  

____________________________ 

(local e data) 

  

________________________________ 

Assinatura do titular da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação 
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Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______ 

  

Ofício nº ______/20___ - _____ 

___________, ____ de ______________ de 20___ 

  

Ao (A) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

  

Senhor (a) Gerente, 

  

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 

  

CPF Nome Documento/Poderes 

      

      

      

      

 Atenciosamente, 

  

__________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou 

do servidor previamente designado pelo ordenador 
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____ 

Ofício nº ______/20___ - _____ 

Local, ____ de ________ de 20___ 

  

Ao (A) Senhor(a) 

(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública Federal) 

(endereço da empresa com CEP) 

  

Senhor (a) Sócio Proprietário, 

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, 

pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA _______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas 

constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado entre essa 

empresa e esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato 

convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os 

documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 

acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta - depósito, 

aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer 

movimentações financeiras da referida conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação. 

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação 

das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato.  

Atenciosamente,  

__________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 

designado pelo ordenador 

 


